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Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense à
Ilustríssima  senhora  Cleide  Anteres  Lima
Franco.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe
o Art. 26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-Grossense à Ilustríssima
senhora Cleide Anteres Lima Franco. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Cleide Anteres Lima Franco, empresária no ramo imobiliário e fundadora da empresa Cleide
Imóveis, construiu sua trajetória pessoal e profissional no Estado de Mato Grosso,
destacando-se pela dedicação ao empreendedorismo, pela geração de oportunidades e pela
contribuição ao desenvolvimento econômico e social, especialmente na capital Cuiabá. 

Nascida no município de Douradina, no Estado do Paraná, chegou ainda na infância ao
Estado de Mato Grosso, estabelecendo-se na cidade de Denise, onde cresceu e formou suas
bases pessoais e profissionais. Foi nesse ambiente, marcado pelo trabalho familiar e pelos
valores de dedicação e perseverança, que iniciou sua relação com o comércio e desenvolveu
o espírito empreendedor que guiaria toda a sua trajetória. 
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Posteriormente, mudou-se para Cuiabá, onde iniciou sua vida profissional no setor bancário,
atuando no Banco Itaú. Paralelamente, passou a desenvolver atividades no mercado
imobiliário, segmento no qual encontrou sua verdadeira vocação. Com determinação e visão
empreendedora, no ano de 1988 fundou a empresa Cleide Imóveis, inicialmente em sua
própria residência, conciliando a atividade empresarial com a criação de seus filhos e as
responsabilidades familiares. 

Ao longo de mais de três décadas de atuação, consolidou sua empresa como referência no
mercado imobiliário cuiabano, destacando-se pela credibilidade, pela segurança nas
negociações e pelo compromisso com seus clientes. Sua atuação contribuiu diretamente
para o desenvolvimento urbano da capital e para a realização do sonho da casa própria de
inúmeras famílias, além de fomentar investimentos e empreendimentos no setor imobiliário. 

Mesmo diante dos desafios inerentes a um setor historicamente dominado por homens,
Cleide Anteres Lima Franco conquistou respeito e reconhecimento por meio de sua ética,
profissionalismo e perseverança, tornando-se exemplo de liderança feminina no ambiente
empresarial. 

Sempre comprometida com a excelência, buscou constante qualificação profissional,
graduando-se em Gestão Imobiliária e especializando-se em Direito Imobiliário, além de
participar de cursos, congressos e eventos voltados ao aprimoramento de suas atividades. 

Além de sua relevante atuação empresarial, também se destaca por sua participação em
atividades sociais, integrando a Associação das Mulheres de Negócios e Profissionais –
BPW Cuiabá desde 2014, onde exerce funções de liderança e contribui para o fortalecimento
do empreendedorismo feminino e para o desenvolvimento de ações sociais no Estado. 

Atualmente, compartilha a administração de sua empresa com seu filho e sócio, assegurando
a continuidade de um legado construído com trabalho, ética e visão de futuro. 

Diante de sua história de vida construída em solo mato-grossense, de sua destacada
atuação no setor imobiliário e das relevantes contribuições prestadas ao desenvolvimento
econômico e social do Estado de Mato Grosso, mostra-se justa e merecida a concessão do
Título de Cidadã Mato-Grossense a Cleide Anteres Lima Franco, como forma de
reconhecimento por sua trajetória e pelos serviços prestados à sociedade mato-grossense. 

Pelos motivos expostos, contamos com o apoio e recepção dos demais Pares com assento
nesta Casa de Leis na acolhida e aprovação da presente proposição. 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Março de 2026

 

Max Russi
Deputado Estadual
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